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ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de julho de 2013, data do 
início dos efeitos da Portaria nº. 1201/2013.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 837396
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 3909 de 08 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao 
TcE No ProTocolo 503267/2018-TcE; ProcESSo Nº 2022/747084-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
202202422/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
705 de 13/01/2012.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 705 de 13 de janeiro de 2012, que aposentou 
Maria daS NEVES Prado MESQUiTa dE alMEida Mat. 218758/1, no 
cargo de Professor classe Especial, Nível J, lotada na Secretaria de Esta-
do de Educação - SEdUc, alterando o percentual do adicional por Tempo 
de Serviço de 55% para 50%, e o reenquadramento do nível de J para i, 
passando a constar: art. 6°, incisos i, ii, iii, iV da Emenda constitucional 
n° 41/03 c/c o art. 40, §5º da cf/88, os artigos 2° e 5° da Ec n° 47/05 e 
art. 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lc n° 39/02 com as alterações introdu-
zidas pela lei complementar n°. 49/05; art. 37, §2º da lei nº 5.351/86; 
art. 35, “caput” da lei nº 5.351/86 c/c art. 32, “caput” da lei 7.442/2010 
– Pccr, art. 131, § 1°, inciso X, da lei n° 5.810/94, art. 1º, iii do anexo 
ii do decreto 189/2011; recebendo os proventos mensais de r$ 9.040,96 
(nove mil, quarenta reais e noventa e seis centavos) conforme abaixo dis-
criminados:

Vencimento Base 4.002,18
aulas Suplementares –84% 1.680,92

Grat. Magistério_Vantagem Pessoal 428,37
adicional de Tempo de Serviço – 50%

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
2.001,09
928,40

Proventos Mensais 9.040,96

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 13 de fevereiro de 2012, data do 
início dos efeitos da Portaria nº. 705/2012.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 837398
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 3911 de 08 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPoSEN-
Tadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao TcE No 
ProTocolo 520890/2018-TcE; ProcESSo Nº 2022/747008-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
202202434/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
3829 de 04/10/2012.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 3829 de 04 de outubro de 2012, que aposen-
tou alUÍSio BarBoSa fErrEira Mat. 214604/2, no cargo de Professor 
classe i, Nível J, lotado na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
alterando o percentual do adicional por Tempo de Serviço de 70% para 
60%, passando a constar: art. 6°, incisos i, ii, iii, iV da Emenda cons-
titucional n° 41/03 c/c o art. 40, §5º da cf/88, os artigos 2° e 5° da Ec 
n° 47/05 e art. 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lc n° 39/02 com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar n°. 49/05; art. 37, §2º da lei nº 
5.351/86; art. 35, “caput” da lei nº 5.351/86 c/c art. 32, “caput” da lei 
7.442/2010 – Pccr, art. 131, § 1°, inciso X, da lei n° 5.810/94 c/c art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986; recebendo os proventos mensais 
de r$ 12.752,56 (doze mil setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta 
e seis centavos) conforme abaixo discriminados:

Vencimento Base 4.042.30
aulas Suplementares –42% 848,88

Grat. Magistério_Vantagem Pessoal
Grat. Pela Escolaridade -80%

261,85
3.233,84

adicional de Tempo de Serviço – 60% 4.365,68

Proventos Mensais 12.752,56

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de novembro de 2012, data 
do início dos efeitos da Portaria nº. 3829/2012.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 837403
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 3907 de 08 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPoSEN-
Tadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao TcE No 
ProTocolo 507520/2018-TcE; ProcESSo Nº 2022/741004-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
202202402/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
1052 de 28/02/2012.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 1052 de 28 de fevereiro de 2012, que apo-
sentou Maria dE NaZarÉ TaVarES BarBoSa Mat. 644889/1, no cargo de 
Professor assistente Pa-a, lotada na Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, alterando o percentual do adicional por Tempo de Serviço de 70% 
para 50%, passando a constar: art. 6°, incisos i, ii, iii, iV da Emenda 
constitucional n° 41/03 c/c o art. 40, §5º da cf/88, os artigos 2° e 5° da 
Ec n° 47/05 e art. 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lc n° 39/02 com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar n°. 49/05; art. 37, §2º da lei 
nº 5.351/86; art. 35, “caput” da lei nº 5.351/86 c/c art. 32, “caput” da lei 
7.442/2010 – Pccr, art. 131, § 1°, inciso X, da lei n° 5.810/94; receben-
do os proventos mensais de r$ 6.946,73 (seis mil, novecentos e quarenta 
e seis reais e setenta e três centavos) conforme abaixo discriminados:

Vencimento Base 3.845.64
aulas Suplementares – 48% 922,95

Grat. Magistério_Vantagem Pessoal 255,32
adicional de Tempo de Serviço – 50% 1.922,82

Proventos Mensais 6.946,73

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de abril de 2012, data do 
início dos efeitos da Portaria nº. 1052/2012.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 837406
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.230 de 01 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/517111.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, JoSE Maria alMEida dE 
SoUZa, mat. nº 108790/1, na função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.944,80 (um mil, 
novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.215,50
  729,30
 1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 826779
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.144 de 29 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2012/279674.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 


